
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI NO 2.065, DE 05 DE OUTUBRO OE 1988. 

ªInstitui a Gratificação por Ri~ 
co de Vida na forma que mencf! 
na~ 

Doutor PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA, .Pr! . 
feito Municipal de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI; 

Artigo 10 - Fica institu1da a Gratificação por 
Risco de Vida aos servidores e funcionãrios que exerçam fun 
ções de motorista, vinculada diretam~nte ãs condições anormais 
do perigo em suas ocupações habituais, correspondente a 2si 
(vinte e cinco por cento} sobre seus salãrios ou vencimentos ' 
mensais. 

Artigo 29 - A vantagem, de que trata o artigo' 
anterior, não cobre o dano efetivo que os servidores ou funci~ 
nãrios ocupantes das referidas funções, venham suportar no 
serviço, mas visa compemsar apenas a possibilidade do risco. 

Artigo 39 - As despesas com a execução da pr!_ 
sente Lei correrão por conta de verbas prõprfas a serem con 
signadas no orçamento do prõximo exerclcfo.financeiro. 

Artigo 40 - O Executivo Municipal deverã reg~ 

lamentar a (trinta) dias da sua p~ 

blicação. 

10 de janeiro 
59 - Esta Lei entrarã em vigor no dia 

, revogadas a.s dispos.ições em contrãrio. 

e iro, 05 de outubr Je 1988. 

~h~~~ 
PAULO ROBERT%J)E C VALHO SCAMILLA ~ 

PrefeiTto M nfcfpal 
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Publicado na Secreta ri a da _Prefeitura Mu.ni ci 
pal de Cruzeiro, em 05 de outubro de 1988. 
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